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rior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 10.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua ade-
quação ao praticado pelo mercado.
 10.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. e
 10.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 10.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá: 
 10.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de prestação de serviços. e
 10.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.
 10.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à 
aquisição pretendida.
 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.
 11.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de pro-
cesso administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
 11.1.1. A pedido, quando:
 11.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior.
 11.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 11.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
 11.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado.
 11.1.2.2 O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exi-
gida no processo licitatório.
 11.1.2.3 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 11.1.2.4 Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.5 O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições es-
tabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
 11.1.2.7 O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 12.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens registrados equivalerá 
a um contrato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o Município de Primeiro de 
Maio, com a emissão da respectiva Nota de Empenho, nos termos do caput do art. 62, da Lei 8666/93.
 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
 13.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de inter-
pelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 aaa) Quando a sociedade contratada for dissolvida;
 bbb) Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem prévia anuência 
do contratante;
 ccc) Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
 ddd) Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93.
 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão adminis-
trativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 14.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o disposto 
no Edital de Pregão nº 21/2020, e seus anexos.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
 15.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro de 
Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 16.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.
 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
 17.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de Primeiro 
de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 05 de agosto de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita
NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI  - Contratada

PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2020
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO - RETIFICAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita 
Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que foi RETI-
FICADO  o edital, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por Item, 
tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa especializada 
para o fechamento perimetral, com fornecimento de material e serviços de instalação a serem exe-
cutados em diversos prédios publicos do município, conforme especificações tecnicas do memorial 
descritivo, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 228.591,01 (duzentos e vinte 
e oito mil, quinhentos e noventa e um reais e um centavo). Fica alterado o Item 7.1.4 – QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA. O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de 
Habilitação serão recebidos por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 10 de agosto de 2020 até 
as 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no De-
partamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min 
às 11h45min e das 13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 06 de agosto de 2020. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PORTARIA Nº 4686, DE 03 DE AGOSTO DE 2020
 Designa o servidor Sr. João Gustavo Martelozo, para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 
do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor abaixo relacionado para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do Contrato nº 54/2020, firmado com STEL SISTEMAS ELETRICOS LTDA, cujo objeto é prestação 
de serviços de adequação na iluminação pública.
 I – Fiscal do Contrato: João Gustavo Martelozo, matrícula n°. 401495, portador da cédula 
de identidade RG n°. 8.812.908-3, CPF n°. 044.128.979-74, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
serviços administrativos.
 Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:
  I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocor-
rências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultra-
passarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos 
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabele-
cidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
  Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR Em 03 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita  

DECRETO Nº 5.002, DE 05 DE AGOSTO DE 2020
 Dispõe sobre medidas complementares para enfrentamento da emergência de saúde públi-
ca decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 CONSIDERANDO as deliberações do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingen-
ciamento em Saúde do COVID-19 instituído pelo Decreto n. 4.883/2020, de 18 de março de 2020, em 
reunião ocorrida no dia 05/08/2020;
 DECRETA:
 Art. 1º O funcionamento das feiras livres, restaurantes, bares, lanchonetes, barracas de 
lanches e afins, fica autorizado da seguinte forma, a partir de 06/08/2020:
 I – de segunda a sexta-feira, até às 23h00min;
 II – aos sábados, até às 20h00min;
 III – aos domingos poderão funcionar exclusivamente para atendimento de serviços de 
entrega (delivery).
 § 1° Após os horários estabelecidos os restaurantes, lanchonetes, pizzarias e demais esta-
belecimento de gêneros alimentícios poderão funcionar exclusivamente para atendimento de serviços de 
entrega (delivery).
 § 2° Ficam mantidas todas as medidas de controle sanitário definidas nos Decretos anterio-
res, em especial, no artigo 3° do Decreto n. 4.908/2020.
 § 3° Os restaurantes ficam autorizados a funcionar pelo sistema de self service, restando 
revogado o inciso VIII do Decreto n. 4908/2020.
 § 4° Fica limitado em 6 (seis) o número de pessoas por cada mesa.
 § 5° Conforme previsto no artigo 6° do Decreto n. 4906/2020, somente podem funcionar os 
estabelecimentos que firmarem o Termo de Responsabilidade para Reabertura Comercial, sob pena de 
multa, interdição e cassação do alvará de funcionamento, que deverá incluir, a partir desta data, a lotação 
máxima de cada estabelecimento, conforme anexo I deste Decreto.
 Art. 2° O comércio varejista fica autorizado a funcionar até as 18h00min, de segunda a 
sexta-feira, e aos sábados, das 08h00min às 12h00min.
 Parágrafo único. Excepcionalmente, no dia 08/08/2020 (sábado), o comércio varejista po-
derá funcionar até as 18h00min.  
 Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 05 de agosto de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita Municipal
MARIA RITHA XICARELI CASANOVA - Secretária Municipal de Saúde

FABIANE FAVARÃO FEDERICE REIS - Coordenadora do Comitê Gestor Municipal do COVID-1
WELLINGTON DENER B. RODRIGUES - Procurador Geral do Município

ANEXO I – DECRETO N. 5.002/2020
TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA REABERTURA E FUNCIONAMENTO 

COMERCIAL / EMPRESARIAL 
 Eu,__________________________________________, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) sob o n° _____________________________, representante legal da empresa _______
______________________________, registrada no CNPJ nº _______________________________ e 
estabelecida no endereço (Rua, nº, bairro, complemento e CEP) ______________________ _________
__________________________________________
 DECLARO, sob as penas da Lei, que os responsáveis pela empresa, bem como todos os 
colaboradores, tomaram conhecimento das normas e exigências constantes nas Orientações emitidas 
pela Secretaria Municipal de Saúde e contidas nos Decretos Municipais e Lei Municipal 745/2020, e estão 

cientes de todas as ações e medidas de controle sanitário que devem ser tomadas no desenvolvimento 
das atividades laborais e empresariais. Declaro ainda que todos estão aptos a seguirem as normas de 
saúde, obedecendo às regras dispostas pelo município.
 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 Atividade principal da empresa: _____________________________________
 Quantidade de colaboradores: ______________________________________ 
 Capacidade total do estabelecimento: ________________________________
 Telefones de contato: ___________________________________
 Do estabelecimento: ______________________________________________
 Do responsável legal: _____________________________________________ 
 Primeiro de Maio/PR, ____ de ________de 2020.
 Responsável

LEI Nº 751/2020
 Dispõe sobre o pagamento do adicional de insalubridade no grau máximo, de 40% (quaren-
ta por cento), a todos os servidores e empregados públicos municipais lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde que prestarem serviços em locais de atendimento a pacientes suspeitos ou portadores do 
Coronavírus (COVID-19).
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Munici-
pal, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Os servidores e empregados públicos, lotados na Secretaria Municipal de Saúde que 
prestarem serviços em locais de atendimentos a pacientes suspeitos ou portadores do vírus COVID-19, 
farão jus ao adicional de insalubridade em grau máximo, enquanto perdurar a situação de calamidade 
pública decorrente da pandemia.
 § 1° Enquadram-se no caput deste artigo os servidores e empregados públicos lotados no 
Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde e Vigilância Epidemiológica.
 § 2° Os servidores e empregados públicos farão jus ao adicional de insalubridade de 40% 
(quarenta por cento), com base no menor piso salarial pago pelo município.
 § 3° Aos servidores ou empregados públicos que já percebem o adicional de insalubridade 
em percentagens menores aplica-se o percentual em seu grau máximo, não sendo cumulativo.
 Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Paraná, Em 06 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

REPUBLICAÇÃO
DECRETO Nº.  4967/2020.
Data: 30 de junho de 2020.

 Súmula: Cancela Restos a pagar processado do Exercício de 2.017, e da outras providências.
 O Prefeito do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, efetua o cancelamento dos empenhos Processados do exercício de 2017.
 D E C R E T A:
 Artigo 1º - Fica cancelado no corrente exercício financeiro, o valor de R$ 6.536,21 (Seis Mil, 
quinhentos e trinta e seis Reais e vinte e um centavos), conforme relatório dos empenhos, a saber:
Nº Emp.  Data Programática    Fonte Valor
  Secretaria de Administração  
4211        31/07/2017 05.002.09.271.0017.2.023-3.3.90.47.00.00 1001 1,66
  Secretaria de Fazenda  
2499        19/05/2017 06.005.04.123.0002.2.032-3.3.90.93.00.00 1001 395,46
  Secretaria de Educação  
2566        26/05/2017 07.002.12.361.0005.6.007-3.3.90.39.00.00 1024 832,74
2877        31/05/2017 07.002.12.361.0005.6.007-3.3.90.39.00.00 1024 27,20
  Secretaria de Saúde  
5152        26/09/2017 10.004.10.305.0011.2.125-3.3.90.30.00.00 497 68,85
528        06/02/2017 10.003.10.302.0011.2.068-3.3.90.32.00.00 1039 4.400,30
  Secretaria de Assistência Social  
3868        25/07/2017 11.003.08.244.0014.2.124-3.3.90.08.00.00 3784 700,00
  Secretaria de Esportes  
6492        22/11/2017 12.002.27.812.0007.2.060-3.3.90.47.00.00 1001 110,00
  TOTAL                         6.536,21
 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 30 de junho de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 


